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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2008 

(Da Sra. Rose de Freitas )  

Altera a Lei n.º  9.029, de 13 de abril 
de 1995, que proíbe a exigência de 
atestados de gravidez e esterilização, e 
outras práticas discriminatórias, para efeitos 
admissionais ou de permanência da relação 
jurídica de trabalho, e dá outras 
providências, para dispor sobre a 
discriminação do trabalhador cujo nome 
figure como inadimplente para com 
obrigações financeiras em  bancos de dados 
privados. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O art. 1º da Lei nº  9.029, de 13 de abril de 1995, 

passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica proibida a adoção de qualquer prática 
discriminatória e limitativa para efeito de acesso a relação 
de emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, 
origem, raça, cor, estado civil, situação familiar, situação 
econômico-financeira, ou idade, ressalvadas, neste caso, 
as hipóteses de proteção ao menor previstas no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.” (NR) 

Art. 2º    O Inciso II  do art. 2º da Lei nº 9029, de 13 de 

abril de 1995, passa a viger acrescido da seguinte alínea: 

“Art. 2°........................................... ...................................... 

I........................................................................................... 

II.......................................................................................... 

a)......................................................................................... 

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3376/2008 

 

 2 

c) a utilização de registro de inadimplência para 
compromissos bancários, financeiros ou creditícios em 
geral, obtido por quaisquer meios, especialmente bancos 
de dados direcionados aos serviços de proteção ao 
crédito, com a finalidade de selecionar  candidato a 
emprego.” (NR) 

Art. 3º  A Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, passa a 

viger acrescida  do seguinte art.  4º-A: 

“Art. 4º-A  O impedimento ou a restrição de acesso a 
relação de emprego por  ato discriminatório, nos casos 
previstos nesta lei, faculta ao empregado optar entre: 

I - a  admissão, com pagamento integral, retroativo ao dia 
em que deveria iniciar suas atividades na empresa, de 
todas as verbas trabalhistas devidas, corrigidas 
monetariamente, acrescidas dos juros legais; 

II - a percepção, em dobro, da remuneração do período 
referido no inciso I, corrigida monetariamente e acrescida 
dos juros legais.” 

 Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Infelizmente, já se tornaram comuns as denúncias de que 

trabalhadores com o nome inscrito no SERASA/SPC são rejeitados 

sumariamente quando se candidatam a um emprego, especialmente em 

instituições financeiras. 

O SPC/SERASA compõe o maior banco de dados sobre 

pessoas, empresas e grupos econômicos e disponibiliza aos empregadores 

dados cadastrais, compromissos e hábitos de pagamento dos trabalhadores. 

Essas informações são usadas para impedir o acesso de trabalhadores ao 

mercado de trabalho.  

Trata-se de impedimento abusivo e discriminatório. Estar 

“com o nome sujo”  no SPC/SERASA, na grande maioria dos casos, é uma 

decorrência natural de problemas financeiros oriundos de um mal planejamento 

orçamentário ou dos elevados encargos financeiros cobrados pelos bancos, 

cartões de crédito e financeiras, que acabam tornando a dívida impagável.  

Qualquer cidadão em situação de inadimplência tem o 

direito de apresentar sua defesa ou um plano de quitação de seus débitos. Ser 
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recusado sumariamente para um vaga ou mesmo ser demitido por estar em 

inadimplência é ato discriminatório totalmente sem fundamento.  

Esta situação tende  a se agravar no momento em que a 

oferta de crédito ao consumidor atinge recordes históricos. É bastante provável 

que uma parcela de trabalhadores que buscam empréstimos ou contraem 

financiamentos para a aquisição de bens de  consumo ou pequenos 

investimentos e que são, em grande medida, os responsáveis pela expansão 

da economia e pelo aumento de lucros das empresas, sofra embaraços 

financeiros no curto ou no médio prazo. Isso é uma decorrência normal da 

atividade econômica. Acontece com as empresas e acontece também com os 

empregados.  

Em razão disso, apresentamos este Projeto de Lei com o 

objetivo de acrescentar, entre as práticas vedadas pela Lei, a discriminação de 

acesso ao emprego em razão de situação econômico-financeira. A medida, 

além do notório interesse social, atende também aos interesses gerais do país, 

pois negar aos trabalhadores inadimplentes uma oportunidade de emprego e 

renda significa negar-lhes o único meio de recuperar o bom nome e saldar seus 

compromissos. Essa situação, em última análise, acaba por influenciar de 

forma negativa a expansão e a manutenção da oferta de crédito no país, que é, 

segundo todos os entendimentos,  uma ferramenta vital para o crescimento 

sustentado. 

Nesses termos, estando evidente o alcance social de 

nossa proposta, esperamos contar com o apoio de nossos Pares para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em         de               de 2008. 

Deputada ROSE DE FREITAS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2008_2562_Rose de Freitas.198 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DOS DIREITOS SOCIAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  
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XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006. 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho;  
*Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000.  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos;  
*Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.  

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 
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I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 

intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

  

LEI Nº 9.029, DE 13 DE ABRIL DE 1995 
 
 

Proíbe a exigência de atestados de gravidez e 

esterilização, e outras práticas 

discriminatórias, para efeitos admissionais ou 

de permanência da relação jurídica de 

trabalho, e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

Art. 1º Fica proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa 

para efeito de acesso a relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, origem, 

raça, cor, estado civil, situação familiar ou idade, ressalvadas, neste caso, as hipóteses de 

proteção ao menor previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

Art. 2º Constituem crime as seguintes práticas discriminatórias: 

I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou qualquer 

outro procedimento relativo à esterilização ou a estado de gravidez; 

II - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que configurem: 

a) indução ou instigamento à esterilização genética; 
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b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o oferecimento de 

serviços e de aconselhamento ou planejamento familiar, realizados através de instituições 

públicas ou privadas, submetidas às normas do Sistema Único de Saúde - SUS. 

Pena: detenção de um a dois anos e multa. 

Parágrafo único. São sujeitos ativos dos crimes a que se refere este artigo: 

I - a pessoa física empregadora; 

II - o representante legal do empregador, como definido na legislação trabalhista; 

III - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e entidades das 

administrações públicas, direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

  

Art. 3º Sem prejuízo do prescrito no artigo anterior, as infrações do disposto nesta 

Lei são passíveis das seguintes cominações: 

I - multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário pago pelo 

empregador, elevado em cinqüenta por cento em caso de reincidência; 

II - proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a instituições 

financeiras oficiais. 

 

Art. 4º O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, nos moldes 

desta Lei, faculta ao empregado optar entre: 

I - a readmissão com ressarcimento integral de todo o período de afastamento, 

mediante pagamento das remunerações devidas, corrigidas monetariamente, acrescidas dos 

juros legais; 

II - a percepção, em dobro, da remuneração do período de afastamento, corrigida 

monetariamente e acrescida dos juros legais. 

  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 13 de abril de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Paulo Paiva  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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